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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Republica Decreto 35 de 14 de agosto de 2020, publicado em 14 de agosto de 2020 no Diario Oficial 

Eletrônico do município de Campanário ANO IV | nº 177. 

DECRETO 
DECRETO N° 35 DE 14 DE AGOSTO DE 2020 

 

Dispõe sobre a onda do Plano Minas Consciente em que se encontra 

o Município de Campanário e dá outras providências. 

 

 

O Prefeito Municipal de Campanário/MG, Marcondes de Oliveira e Souza, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o que dispõe os art. 02 a 21 da Lei Municipal n° 82/93 de 28 de dezembro de 1993. 

 

CONSIDERANDO o DECRETO 30 de 30 de JULHO de 2020, que “Dispõe sobre a adesão do 

Município de Campanário ao Plano Minas Consciente realizado pelo Estado de Minas Gerais e a 

necessidade de sua regulamentação. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º A partir de  15 de agosto de 2020, o Município de Campanário encontra-se dentro dos limites da 

Onda Vermelha do Plano Minas Consciente, podendo funcionar SOMENTE os serviços essenciais 

(especificados na ONDA VERMELHA) descritos na tabela em anexo ao presente decreto. 

 
Art. 2º – Em todos os estabelecimentos que permanecerão em funcionamento no município deve ser 

respeitado o protocolo de regras de saúde e segurança trazido pelo Plano Minas Consciente, em anexo. 

 

Art. 3º – A onda na qual o Município de Campanário se encontra poderá ser alterada a qualquer 

momento, atendendo às determinações emanadas pelo Plano Minas Consciente. 

 

Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em 

contrário. 

 

 

Campanário, 14 de agosto de 2020. 

 

 

 

Marcondes de Oliveira e Souza 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N° 35 DE 14 DE AGOSTODE 2020 

Anexo I 

Descrição das Ondas As atividades econômicas estão 

distribuídas pelas ondas de acordo com o CNAE 

principal informado no registro empresarial.OBS: 

empreendimentos que têm atividades da Onda Verde 

(serviços essenciais) listadas como CNAE secundário 

poderão retomarapenas essas atividades essenciais, 

mesmo que o CNAE principal (que não poderá ser 

retomado, neste caso) ainda não esteja em uma das 

ondas liberadas para funcionamento. 

Onda vermelha  

Atividades essenciais. 

Agropecuária  

Alimentos  

Bancos e Seguros  

Cadeia Produtiva e Atividades Acessórias Essenciais  

Construção Civil e Afins  

Fábrica, Energia, Extração, Produção, Siderúrgica e 

Afins  

Saúde  

Telecomunicação, Comunicação e Imprensa  

Transporte, Veículos e Correios  

Tratamento de Aguá, Esgoto e Resíduos  

Hotéis e afins  

Atividades Jurídicas e Contábeis  

Onda Amarela  

Atividades não essenciais. 

Antiguidades e objetos de arte  

Armas e fogos de artíficio  

Artigos esportivos e jogos eletrônicos  

Produtos Agrícolas, Plantas e Floriculturas  

Móveis, tecidos e afins  

Departamento e Variedades  

Livros, papelaria, discos e revistas  

Vestuário  

Design e Decoração  

Duty free  

Formação de condutores  

Jóias e bijuterias  

Salões de beleza e estética  

Outras atividades acessórias  

Ensino Extracurricular  

Atividades fotográficas e similares  

Representantes Comerciais e Agentes do Comércio 

Publicidade  

Atividades profissionais, científicas e técnicas  

Onda verde  

 

Atividades não essenciais com alto risco de contágio. 

Aluguel de Objetos Pessoais e Domésticos  

Clubes, Academias, Atividades de Lazer e Esportivas  

Eventos, Museus, Cinemas e Atividades 

Incentivadoras de Grandes Aglomerações  

Outras Atividades de Serviços Pessoais  

Turismo  

Setores Especiais  

Atividades que exigem especificidades próprias. A 

administração pública, organismos internacionais e o 

transporte público são regulados em atos próprios. 

Administração Pública e Afins  

Ensino Curricular  

Transporte Coletivo  

Shopping Centers 

Só serão permitidas, nos shopping centers, a 

retomada das atividades comerciais liberadas pelo 

plano Minas Consciente, de acordo com as ondas 

estabelecidas em cada cidade.  

Ex: nos shoppings dos municípios que tiverem na 

Onda Vermelha, só poderão abrir os serviços 

essenciais. 

A partir desta iniciativa, o Governo do Estado de 

Minas Gerais busca conduzir a atuação dos 

municípios de forma coordenada, trazendo mais 

controle e efetividade para o enfrentamento da 

situação atual. A decisão sobre implementar ou não 

as medidas caberá aos prefeitos de cada município. 

Ressalta-se que é responsabilidade da prefeitura o 

acompanhamento contínuo de qualquer medida de 

flexibilização, para monitorar seus efeitos sobre a 

curva de tendência de contaminação. 

Assim, fique atento ao portal, uma vez que há 

possibilidade de regressão das ondas em caso de 

cenários adversos. 

 

 

 

https://www.mg.gov.br/minasconsciente/empresarios#collapse-1-0
https://www.mg.gov.br/minasconsciente/empresarios#collapse-1-1
https://www.mg.gov.br/minasconsciente/empresarios#collapse-1-2
https://www.mg.gov.br/minasconsciente/empresarios#collapse-1-3
https://www.mg.gov.br/minasconsciente/empresarios#collapse-1-4
https://www.mg.gov.br/minasconsciente/empresarios#collapse-1-5
https://www.mg.gov.br/minasconsciente/empresarios#collapse-1-5
https://www.mg.gov.br/minasconsciente/empresarios#collapse-1-6
https://www.mg.gov.br/minasconsciente/empresarios#collapse-1-7
https://www.mg.gov.br/minasconsciente/empresarios#collapse-1-8
https://www.mg.gov.br/minasconsciente/empresarios#collapse-1-9
https://www.mg.gov.br/minasconsciente/empresarios#collapse-1-10
https://www.mg.gov.br/minasconsciente/empresarios#collapse-1-11
https://www.mg.gov.br/minasconsciente/empresarios#collapse-2-0
https://www.mg.gov.br/minasconsciente/empresarios#collapse-2-1
https://www.mg.gov.br/minasconsciente/empresarios#collapse-2-2
https://www.mg.gov.br/minasconsciente/empresarios#collapse-2-3
https://www.mg.gov.br/minasconsciente/empresarios#collapse-2-4
https://www.mg.gov.br/minasconsciente/empresarios#collapse-2-5
https://www.mg.gov.br/minasconsciente/empresarios#collapse-2-6
https://www.mg.gov.br/minasconsciente/empresarios#collapse-2-7
https://www.mg.gov.br/minasconsciente/empresarios#collapse-2-8
https://www.mg.gov.br/minasconsciente/empresarios#collapse-2-9
https://www.mg.gov.br/minasconsciente/empresarios#collapse-2-10
https://www.mg.gov.br/minasconsciente/empresarios#collapse-2-11
https://www.mg.gov.br/minasconsciente/empresarios#collapse-2-12
https://www.mg.gov.br/minasconsciente/empresarios#collapse-2-13
https://www.mg.gov.br/minasconsciente/empresarios#collapse-2-14
https://www.mg.gov.br/minasconsciente/empresarios#collapse-2-15
https://www.mg.gov.br/minasconsciente/empresarios#collapse-2-16
https://www.mg.gov.br/minasconsciente/empresarios#collapse-2-16
https://www.mg.gov.br/minasconsciente/empresarios#collapse-2-17
https://www.mg.gov.br/minasconsciente/empresarios#collapse-2-18
https://www.mg.gov.br/minasconsciente/empresarios#collapse-3-0
https://www.mg.gov.br/minasconsciente/empresarios#collapse-3-1
https://www.mg.gov.br/minasconsciente/empresarios#collapse-3-2
https://www.mg.gov.br/minasconsciente/empresarios#collapse-3-2
https://www.mg.gov.br/minasconsciente/empresarios#collapse-3-3
https://www.mg.gov.br/minasconsciente/empresarios#collapse-3-4
https://www.mg.gov.br/minasconsciente/empresarios#collapse-4-0
https://www.mg.gov.br/minasconsciente/empresarios#collapse-4-1
https://www.mg.gov.br/minasconsciente/empresarios#collapse-4-2
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Anexo II 

Protocolo ÚNICO -Versão 2.1 de 12/08/2020  

Orientações para empregadores, trabalhadores e para apopulação em geral sobre práticas adequadas ao 
enfrentamento da disseminação da Covid-19, se aplicando a todas as atividades, econômicas ou não. 

https://www.mg.gov.br/sites/default/files/paginas/imagens/minasconsciente/protocolos/minas_consciente_novo_pr
otocolo_v2.1.pdf 

Anexo III 

Planilha Orientações para: 15 a 22 de agosto de 2020.Disponível em: 

https://www.mg.gov.br/sites/default/files/paginas/imagens/minasconsciente/analise_de_macro_e_micro_-
_novo_minas_consciente_v8.xls

 

https://www.mg.gov.br/sites/default/files/paginas/imagens/minasconsciente/protocolos/minas_consciente_novo_protocolo_v2.1.pdf
https://www.mg.gov.br/sites/default/files/paginas/imagens/minasconsciente/protocolos/minas_consciente_novo_protocolo_v2.1.pdf
https://www.mg.gov.br/sites/default/files/paginas/imagens/minasconsciente/analise_de_macro_e_micro_-_novo_minas_consciente_v8.xls
https://www.mg.gov.br/sites/default/files/paginas/imagens/minasconsciente/analise_de_macro_e_micro_-_novo_minas_consciente_v8.xls
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